
DECLARAÇÃO  –  ACOLHIDA HUMANITÁRIA (HAITI) 
(AUTODECLARAÇÃO DE DADOS DE FILIAÇÃO, POR IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR 

A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE CASAMENTO OU CERTIDÃO CONSULAR) 

 

 
Código Penal Brasileiro, Art. 299: Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: Reclusão de 1 (um) a 5 
(cinco) anos e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

(O Formulário deverá ser preenchido em Letra de Forma Legível) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE TITULAR DA(S) CERTIDÃO(ÕES) NÃO APRESENTADA(S) 

Nome:  

Filiação: 

Pai:  

Mãe:  

Data de 
nascimento: 

/            / CPF:  

Documento de 
Identidade / RNM: 

 Passaporte:  

Nacionalidade: Haitiana País: Haiti 

2. DECLARAÇÃO 

Declaro(amos) sob as penas da legislação brasileira que os DADOS DE FILIAÇÃO acima autodeclarados, 

ora apresentados à Polícia Federal para fins de obtenção de autorização de residência no Brasil 

em  nome  do seu titular com base na Portaria Interministerial nº 12-MJSP/MRE, de 20/12/2019, 

são VERDADEIROS, conforme dispõe § 1º do Art. 7º da referida Portaria Interministerial, uma vez que 

não foi possível a apresentação de documento original (CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou de 

CASAMENTO ou CERTIDÃO CONSULAR). Declaro(amos) ainda ter pleno conhecimento dos termos deste 

documento, que ora vai por mim(nós) assinado. 

Local e data: __________________________/______, _______/_______/__________ 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Declarante – Titular da(s) Certidão(ões) não apresentada(s) 

NO CASO DE FILHO MENOR: 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável – Somente o pai ou a mãe (ou em conjunto) 

 


